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TERRA DA MANGA  

D   E   C   R   E   T   O           N.º 7016/2023 

=DE    26    DE    JULHO   DE   2023= 
 

“DÁ NOVA REDAÇÃO AO ARTIGO 2º DO DECRETO 
MUNICIPAL N.º 7011/2023, QUE “DISPÕE SOBRE 
SUPLEMENTAÇÃO DE DOTAÇÃO(ÕES) 
ORÇAMENTÁRIA(S) CONSIGNADA(S) NO VIGENTE 
ORÇAMENTO”::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::: 

   
O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO E 
COMARCA DE JARDINÓPOLIS, ESTADO DE SÃO PAULO, COM BASE NO ARTIGO 43 DA 
LEI FEDERAL Nº. 4320, DE 17 DE MARÇO DE 1964 E NO ARTIGO 4º. DA LEI 
ORÇAMENTÁRIA MUNICIPAL Nº. 4925 DE 18/NOVEMBRO/2022, 
 

D   E   C   R   E   T   A: 
 
ARTIGO 1º. O artigo 2º do Decreto Municipal n.º 7011, de 24 de julho de 2023, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 
 

 “ARTIGO 2º.  O crédito constante do artigo anterior será coberto 
através da(s) anulação(ões) parcial(is) da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

 
 

 02 – EXECUTIVO  
 08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER  
 27.812.0016.2.045 – Gestão de Esporte e Lazer do Município  

329 3.3.90.48.00.01.7110 – Outros Auxílios Financeiros a Pessoa Física --------------------------- R$          4.797,93 
 27.812.0016.2.046 – Manutenção da Frota da Secretaria Municipal de Esportes  

333 3.3.90.30.00.01.7110 – Material de Consumo ------------------------------------------------------------- R$          5.000,00 
 TOTAL --------- R$          9.797,93 

 
 

ARTIGO 2º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.  

 
Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de julho de 2023. 
 
 
 
 

PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
Prefeito Municipal  

 
 

PUBLICADO E REGISTRADO NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE JULHO DE 2023. 
        
 
 
                               

MARCIA APARECIDA RODRIGUES                                              
Secretária da Prefeitura Municipal 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625799

7801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.07.26 11:50:05 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.07.26 13:18:29 -03'00'
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P  O  R  T  A  R  I   A                 N.º 340/2023 
=De     26     de      Julho   de    2023= 

 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGIADORI, PREFEITO MUNICIPAL DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS 
POR LEI, 
CONSIDERANDO a necessidade de se rever a composição da EQUIPE DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Fiscalização), haja vista a saída de um de seus 
membros; 
R 
  E 
   S 
    O 
      L 
       V 
         E: que a EQUIPE DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA (Fiscalização), 

passa a ser composta pelos seguintes membros; ficando 
revogada a Portaria Municipal n.º 221, de 25/06/2020, a saber: 

 

 RENATA LÚCIA PIRES LEIRA–RG. 22.727.297-3– Superintendente de VISA 
 THAIS BRIGLIADORI SAQUIS RIUL-RG.34.934.796-7-Enfermeira VISA 
 LUISA ALVES FERREIRA-RG. 44.224.843-X- Farmacêutica 
 DÊNIO FURLANETTI NASSER- RG.26.435.140-X - Fiscal de VISA 
 FABRÍCIO VIVIANI – RG. 26.502.688-X – Farmacêutico 
 LIVIA SALOMÃO FERREIRA – RG. 45.976.237-0 Médica Veterinária 
 JULIANI MARCUSSI- RG. 42.184.528-4 Agente de Combate a Endemias 
 

As atribuições de competência da referida equipe, no âmbito de suas 
prerrogativas - está inserida nos termos da Lei Municipal n.º 2014/96, de 23/09/96 
e suas alterações, e artigo 92 da Lei Estadual n.º 10.083/98, de 23/09/98 (Código 
Sanitário do Estado de São Paulo), a qual fica investida das funções 
fiscalizadoras e poder de polícia, para fazer cumprir as leis e regulamentos 
sanitários, expedindo termos, autos de infração, autos de imposição de 
penalidades, apreensões, interdições e outros, referentes à prevenção e 
repressão de tudo quanto possa comprometer a saúde pública. 
 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRA-SE E CUMPRA-SE, DANDO-SE CIÊNCIA AOS NOMEADOS E 
AOS SETORES COMPETENTES. 

 
Prefeitura de Jardinópolis/SP, 26 de julho de 2023. 

 
 
 

 
   PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 

  Prefeito Municipal 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA PREFEITURA 
DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 
 

              MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
                                     Secretária da Prefeitura Municipal    

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:062579

97801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.07.26 11:51:35 -03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.07.26 13:17:41 -03'00'
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TERRA DA MANGA  

 
P  O  R  T  A  R  I   A              N.º 341/2023 

=De     26    de   Julho   de     2023= 
 

O SENHOR PAULO JOSÉ BRIGLIADORI, PREFEITO DE JARDINÓPOLIS, 
ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 
CONSIDERANDO, os termos contidos no Termo de Audiência de Custódia 
– Proc. Digital n.º 1502205-84-2023.8.26.0530 (anexo), datado de 
18/07/2023 – (arts. 312 e 313- incisos I e II, bem como o art. 310-inciso 
II) – a respeito do funcionário LUIZ CARLOS LAVEZZO – que se encontra 
preso - ausente, portanto, do exercício das suas funções de Encanador; e, 
CONSIDERANDO, finalmente, que não houve ainda o final do processo 
de julgamento do mesmo, 
R 
 E 
  S 
   O 
    L 
     V 
       E: SUSPENDER DO EXERCÍCIO DA FUNÇÃO DE ENCANADOR o 

servidor público LUIZ CARLOS LAVEZZO, cargo regido pela CLT, 

com prejuízo de seus vencimentos, até decisão final do processo de 

julgamento. 

 
         Prefeitura Municipal de Jardinópolis/SP, 26 de julho de 2023. 

 
 
 
 
 

 PAULO JOSÉ BRIGLIADORI 
  Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 

PUBLICADA E REGISTRADA NO SETOR DO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DA 
PREFEITURA DE JARDINÓPOLIS/SP, EM 26 DE JULHO DE 2023. 

 
 
 

 
 
     MÁRCIA APARECIDA RODRIGUES  
    Secretária da Prefeitura Municipal  

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:0625

7997801

Assinado de forma digital por 

PAULO JOSE 

BRIGLIADORI:06257997801 

Dados: 2023.07.26 15:39:38 

-03'00'

MARCIA APARECIDA 

RODRIGUES:03455623808

Assinado de forma digital por MARCIA 

APARECIDA RODRIGUES:03455623808 

Dados: 2023.07.26 16:00:06 -03'00'
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